
 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2007

PROCESSO Nº 0.01.000.000727/2007-34

A  ESCOLA  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DA  UNIÃO, 
sediada  no  SGAS,  Avenida  L2  Sul,  Quadra  604,  Lote  23,  Brasília-DF,  torna 
público  que  realizará  licitação  do  tipo  menor  preço,  na  modalidade  Pregão 
eletrônico,  utilizando  recursos  de  tecnologia  da  informação -  INTERNET,  sob  a 
forma de execução indireta e regime de empreitada por preço unitário, no dia 19 de 
novembro  de 2007 às 14:00 h (quatorze horas)  (horário  de Brasília),  ou no 
mesmo  horário  do  primeiro  dia  útil  subseqüente,  na  hipótese  de  não  haver 
expediente nessa data, por meio do endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, 
para  contratação de serviços  gráficos  para a confecção de 2300 (dois  mil  e 
trezentos) blocos de anotações que serão distribuídos aos Membros do MPU, 
conforme especificações constantes do Anexo I deste edital.

A  licitação  será  regida  pelas  Leis  n°s  10.520/2002  e  8.666/93  e 
Decreto nº 5.450/2005.

CAPÍTULO I – CONDIÇÕES PRELIMINARES

1. O  Pregão  eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da 
INTERNET, mediantes condições de segurança – criptografia e autenticação – em 
todas as suas fases.

1.1 Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto 
descritas no COMPRASNET e as especificações técnicas constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

2. Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  funcionária  da  Escola  Superior  do 
Ministério  Público  da  União,  denominada  Pregoeira,  mediante  a  inserção  e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da 
página eletrônica.

CAPÍTULO II - DO OBJETO

1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços gráficos para 
a  confecção  de  2300  (dois  mil  e  trezentos)  blocos  de  anotações,  conforme 
especificações constantes do Anexo I.
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2. São partes integrantes deste Edital:
● Anexo I     - Termo de Referência;
● Anexo II   - Modelo de Declaração de não empregar menor de dezoito anos;
● Anexo  III  -  Modelo  de  Declaração  de  Regularidade  –  Resolução  CNPM 

01/2005.

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às condições exigidas 
neste edital e seus anexos.

2.      Não poderão participar deste pregão:

2.1 consórcio de empresas;

2.2 empresas concordatárias, em recuperação judicial ou que hajam tido 
sua falência declarada, que se encontrem sob concurso de credores ou 
em dissolução ou em liquidação;

2.3 empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, desde que o ato tenha sido publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 
pelo órgão que o praticou, bem como as que tenham sido punidas com 
suspensão temporária  de  participação  em licitação  e  impedimento  de 
contratar com esta Unidade do MPU.

CAPÍTULO IV – DO CREDENCIAMENTO

1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, o licitante deve dispor de chave de 
identificação  e  de  senha  pessoal,  obtidas  junto  ao  provedor  do  sistema,  onde 
também poderá  informar-se  a  respeito  do  funcionamento  e  do  regulamento  do 
sistema,  e  receber  instruções  detalhadas  para  a  correta  utilização  desses 
dispositivos.

2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo  ao  provedor  ou  ao  órgão  promotor  da  licitação  responsabilidade  por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3. A  perda  da  senha  ou  a  quebra  de  sigilo  deverá  ser  comunicada 
imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

4. O fornecedor descredenciado no SICAF terá sua chave de identificação e 
senha suspensas automaticamente.

5. Nenhuma pessoa,  mesmo que  credenciada  mediante  procuração,  poderá 
representar mais de uma empresa nesta licitação.
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CAPÍTULO V – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

1. A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal  e  intransferível  do  representante  credenciado  e  subseqüente 
encaminhamento  da  proposta  de  preços,  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

2. O encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no edital. O proponente declarará no sistema, 
antes  de  registrar  sua  proposta,  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de 
habilitação exigidos neste edital,  sujeitando-se a sanções legais  na hipótese de 
declaração falsa.

3. Caberá  ao  proponente  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.

CAPÍTULO VI – DA PROPOSTA DE PREÇO

1. A proposta de preços deve atender aos seguintes requisitos:
a. conter  especificação  completa  e  clara  do  produto  oferecido, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, ;
b. O licitante poderá utilizar o campo de Descrição Complementar para 

apresentar  descrições  adicionais  que  indiquem  minúcias  do  objeto  ofertado, 
contribuindo para tornar mais clara a sua proposta, tudo em conformidade com o 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. No caso de não haver detalhamento a 
ser  informado,  o  licitante  poderá  indicar  apenas  “Conforme  Edital”,  no  campo 
descrição complementar;

c. declaração expressa de que no preço cotado estão inclusos todos 
os custos referentes confecção do material , tais como taxas, impostos, transportes, 
materiais e ferramentas;

d. valor unitário e total do item cotado, em moeda corrente nacional;
e. prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

2. A  proposta  de  preço  não  deverá  apresentar  alternativas  de  preço  ou 
quaisquer  outras  condições  que,  de  alguma  forma,  concorram  para  dificultar  o 
julgamento ou criem óbices à apuração do resultado.

3. Caso  os  prazos  previstos  no  item  1  deste  Capítulo  não  estejam 
expressamente consignados na proposta,  eles serão considerados como aceitos 
pelo proponente.

CAPÍTULO VII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer  pessoa  poderá  impugnar  o  ato  convocatório  do  pregão,  na  forma 
eletrônica.
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1.1 A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 horas e, 
sendo acolhida, será definida e publicada nova data para realização do certame.

2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados à Pregoeira, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura da 
sessão  pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  internet,  no  endereço 
www.comprasnet.gov.br.

3. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na Internet será aberta 
por comando da pregoeira.

4. Até abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada.

5. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

6. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos participantes.

7. O  sistema  ordenará,  automaticamente,  as  propostas  classificadas  pela 
pregoeira, observados os incisos VIII e IX do art. 4º da Lei nº 10.520/02, sendo que 
somente estas participaram da fase de lances.

8. Serão aplicadas os dispositivos relacionados à preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte previstos nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

9. Persistindo o empate na apresentação das propostas, será realizado sorteio 
para decidir quem dentre os empatados, iniciará a etapa de lances. Não havendo 
interesse de nenhum dos licitantes em oferecer lances será efetuado novo sorteio.

CAPÍTULO VIII – DA ETAPA DE LANCES

1. Classificadas  as  propostas,  a  pregoeira  dará  início  à  fase  competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico.

2. Aberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  dos  proponentes  deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 
ofertado  o  participante  será  imediatamente  informado  do  seu  recebimento  e 
respectivo horário de registro e valor.

3. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  inferior  ao  último  ofertado  e 
registrado pelo sistema.

4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.
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5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  será  encerrada  por  decisão  da 
pregoeira.  O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente  dos 
lances, com indicação do período de tempo para apresentação de lances, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública,  a pregoeira 
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado  lance  mais  vantajoso,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas no edital.  A negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8. Em caso de desconexão, observar o disposto nos parágrafos nono e décimo 
do art. 22 do Decreto nº 5.450/2005. A pregoeira irá analisar e decidir acerca da 
possibilidade de suspender o pregão, caso verifique transtornos ou impedimentos 
ao bom andamento da etapa competitiva do certame.

CAPÍTULO IX – DA ETAPA DE JULGAMENTO

1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, valor 
total para o item cotado, em moeda corrente nacional.

2. Qualquer  elemento  que  possa  identificar  a  licitante  importa  a 
desclassificação da proposta. 

3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 
não atender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta ou o 
lance  subseqüente,  verificando  a  sua  compatibilidade  e  a  habilitação  do 
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta  ou lance que atenda o Edital.  Também nessa etapa a pregoeira 
poderá  negociar  com  o  participante  para  que  seja  obtido  preço  melhor.  A 
negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

4. Constatado  o  atendimento  às  exigências  fixadas  no  Edital,  o  objeto  será 
adjudicado  ao  autor  da  proposta  ou  lance  de  menor  preço,  e  o  licitante  será 
declarado vencedor, sendo convocado para retirar a nota de empenho.

5. O original da proposta ou cópia autenticada da proposta de preços deverá 
ser  encaminhada  no  endereço  constante  no  preâmbulo  deste  edital, 
impreterivelmente, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

6. No preço proposto deverão estar incluídos todos os custos relacionados com 
com  o  fornecimento,  tais  como  impostos,  taxas,  fretes,  transportes  e  outras 
despesas decorrentes de exigência legal.
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CAPÍTULO X - DA HABILITAÇÃO

1. Encerrada a etapa de lances, e sendo aceitável a proposta classificada em 
primeiro  lugar,  a  pregoeira  procederá  imediatamente  após  o  recebimento  da 
documentação,  a  verificação  do  atendimento  das  condições  de  habilitação  do 
licitante.
2. Para  habilitação  no  presente  pregão  serão  exigidos  os  seguintes 
documentos:

a)  prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade de FGTS – CRF);

b) prova  de  regularidade  para  com  a  Seguridade  Social  (Certidão 
Negativa de Débito – CND);

c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Quitação da 
Dívida Ativa da União, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, respectivamente, 
em  conjunto,  nos  termos  da  I.N.  RFB  nº  734/2007  e  do  Decreto  nº 
6.106/2007), Estadual ou Distrital e Municipal, conforme o domicílio ou 
sede da licitante, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou 
equivalente, na forma da lei;

d)  certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  concordata, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

e) declaração firmada pela licitante, de que não emprega menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos (Lei  nº 9.854/99),  conforme modelo constante no Anexo II  deste 
Edital;

f)  declaração em cumprimento à exigência do art. 4º da Resolução nº 1 
do Conselho Nacional do Ministério Público, de 7 de novembro de 2005, 
conforme constante no anexo III. 

g) atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito  público  ou  privado,  que  comprove  ter  a  proponente  fornecido 
produto  de  natureza  semelhante  e  compatível  com  o  objeto  deste 
pregão.

2. Para  as  licitantes  inscritas  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de 
Fornecedores – SICAF, a comprovação referida nas alíneas “a”, “b” e “c”  do item 1 
deste Capítulo poderá ser efetuada mediante consulta on line ao Sistema, o qual 
deve compreender os campos “Documentação Obrigatória” e “Habilitação Parcial”. 

3. Caso algum dos documentos de habilitação apresentados na licitação esteja 
vencido,  a  Pregoeira  poderá,  conforme lhe  faculta  o  §  3º  do  art.  43  da  Lei  nº 
8.666/93, efetuar consulta ao órgão responsável pela emissão do documento, para 
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verificação de sua regularidade. 

4. Os documentos relativos aos requisitos não compreendidos no SICAF ou no 
CRC, ou do licitante não cadastrado no SICAF, deverão ser remetidos por fax no nº 
61-3313-5319, após a solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, com posterior 
encaminhamento do(s) original(is) ou cópia autenticada ao endereço constante no 
preâmbulo deste edital no prazo máximo de três dias úteis, contados a partir do 
primeiro dia seguinte da referida solicitação eletrônica.

5. As licitantes  não cadastradas no SICAF que apresentarem Certificado de 
Registro Cadastral – CRC, expedido por qualquer órgão ou entidade pública ficarão 
dispensados de apresentar os documentos de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” do 
item 1 deste Capítulo.

6. A  licitante  deverá  declarar  quaisquer  fatos  supervenientes  à  inscrição 
cadastral impeditivos de sua habilitação.

CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1. Declarada  a  vencedora,  qualquer  licitante  poderá  manifestar,  imediata  e 
motivadamente, em campo próprio do sistema, a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 3 dias para a apresentação das razões do recurso, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto 
ao  resultado  do  certame  importará  preclusão  do  direito  recursal.  Os  recursos 
imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

2. Os recursos serão dirigidos ao Secretário de Administração e Tecnologia, por 
intermédio da Pregoeira, a qual poderá reconsiderar sua decisão, em 5 dias úteis 
ou,  nesse período,  encaminhá-los ao Secretário de Administração e Tecnologia, 
devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

3. Declarada a vencedora da licitação, não havendo manifestação das demais 
licitantes  quanto  à  intenção de interpor  recurso,  ou  julgados os que interpostos 
forem, será o procedimento submetido ao Secretário de Administração e Tecnologia 
para homologação.

4. Encerrada  a  sessão  pública,  a  ata  respectiva  será  disponibilizada 
imediatamente na internet para acesso livre de todos os licitantes e da sociedade.

CAPÍTULO XII - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) LICITANTE(S) VENCEDORA(S)

1. Caberá à(s) licitante(s) vencedora(s):
a)  entregar  o  material  de  acordo  com  as  especificações  e  demais 
condições estipuladas em sua proposta;
b) retirar e transportar, por conta própria, qualquer material rejeitado pela 
ESMPU, quando do recebimento provisório, bem como providenciar sua 
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substituição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
notificação que lhe será entregue.

CAPÍTULO XIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. A licitante que,  dentro do prazo de validade de sua proposta,  negar-se a 
retirar  a  Nota  de  Empenho,  deixar  de entregar  a  documentação exigida  para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, e, se for o caso, será descredenciada no SICAF, pelo prazo 
de  até  5  anos,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  neste  edital  e  das  demais 
cominações legais. 

2. A  licitante  vencedora  ficará  sujeita  a  uma  das  sanções  administrativas 
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade competente 
da ESMPU, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, 
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e 
das cabíveis cominações legais.

3. A aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 é de 
competência exclusiva do Procurador Geral da República. 

4. Caso a licitante vencedora não entregue os materiais no prazo estipulado em 
sua  proposta,  estará  sujeita  a  multa  de  mora  de  0,5%  sobre  o  valor  global 
atualizado da contratação, por dia de atraso injustificado, até o 15º dia.  Após o 15º 
dia de atraso, a multa será de 10% sobre o valor global atualizado da contratação, 
podendo,  a   critério  da  Administração,  não  mais  ser  aceito  o  fornecimento, 
configurando-se a inexecução do contrato, com as conseqüências previstas em lei 
e neste ato convocatório. 

5. Em  qualquer  das  hipóteses  de  aplicação  de  sanções  previstas  neste 
capítulo, é assegurada defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação à licitante vencedora ou contratada, salvo no caso de declaração de 
inidoneidade,  em  que  o  prazo  será  de  10  (dez)  dias  da  abertura  de  vista  do 
processo.

6. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas no item 1 deste 
capítulo e nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93 bem como a rescisão 
contratual, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

CAPÍTULO XIV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. A despesa decorrente da prestação dos serviços objeto deste pregão correrá 
à conta dos recursos específicos consignados ao Ministério Público da União, no 
Orçamento Geral da União para o exercício de 2007.

CAPÍTULO XV- DO PAGAMENTO
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1. O preço, fixo e irreajustável, será pago no prazo de 10 (dias) após atestação 
pelo setor competente, mediante ordem bancária creditada em conta corrente.

2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora se os bens forem 
rejeitados ou enquanto pendente de liqüidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

3. Do  montante  devido  à  Adjudicatária  poderão  ser  deduzidos  os  valores 
correspondentes à multa ou indenizações impostas pela Administração.

CAPÍTULO XVI – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

1. O recebimento  do  objeto  será  realizado  de acordo  com o  art.  73  da  Lei 
8.666/93, nos seguintes termos:

a)  provisoriamente,  por  ocasião da entrega pela  CONTRATADA,  para 
efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  material  com  a 
especificação;
b)  definitivamente,  após  verificação  da  sua  conformidade  com  as 
especificações  contidas na proposta apresentada e/ou no edital e seus 
anexos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias da entrega do material.

2. A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela ESMPU 
não implicam sua  aceitação definitiva,  que será caracterizada pela atestação da 
nota fiscal/fatura correspondente.

CAPÍTULO XVII  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Nenhuma  indenização  será  devida  às  licitantes  por  apresentarem 
documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente pregão.

2. É facultado à Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da 
licitação,  promover  diligências  com  vistas  a  esclarecer  ou  a  complementar  a 
instrução do processo.

3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante,  desde que,  durante a realização da sessão pública do 
pregão, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.

4. À ESMPU fica reservado o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 
devendo  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros, 
mediante  parecer  escrito  e  devidamente  fundamentado  (artigo  49  da  Lei  nº 
8.666/93).

5. Quaisquer  tributos ou encargos legais criados,  alterados ou extintos,  bem 
como a  superveniência de disposições legais,  quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta,  de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso (Lei  nº 
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8.666/93, art. 65, § 5º).

6. O  objeto  deste  pregão  poderá  ter  acréscimos  ou  supressões,  em 
conformidade com o art. 65 da Lei nº 8.666/93.

7. Os casos não previstos neste edital serão decididos pela Pregoeira.

8. Quaisquer  esclarecimentos  relativas  às  orientações  contidas  no  presente 
Edital poderão ser solicitados à Pregoeira, através do telefone (61) 3313-5361, fax 
(61) 3313-5319, ou correio eletrônico cpl@esmpu.gov.br.

9. Havendo  quaisquer  procedimentos  de  caráter  meramente  protelatórios, 
comportamentos  inadequados,  indícios  de  fraude  ou  de  conluio  por  parte  de 
licitantes ou interessados em participar da licitação, a Pregoeira comunicará o fato à 
Promotoria de Justiça de Brasília, para as providências cabíveis.
 

Brasília-DF, 31de outubro de 2007.

JOANA D'ARC ANDRADE MATTOS
Pregoeira ESMPU
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1-  DO OBJETO 

O  presente  instrumento  tem  por  objetivo  a  contratação  de  serviços 
gráficos para a confecção de 2300 (dois mil e trezentos) blocos de anotações 
que serão distribuídos aos Membros do MPU.

2 - CONSIDERAÇÕES
Será considerada vencedora a empresa que apresentar menor preço para 

o serviço.

3 – PRAZO DE ENTREGA
3.1.  -  A  Contratada  deverá  entregar  o  material  solicitado  no  prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, após a aprovação das provas do miolo e da 
capa, na Escola Superior do Ministério Público da União – Av. L2 Sul Quadra 604 
Lote 23 – Sala 216, Brasília/DF.

4 – ESPECIFICAÇÕES PARA OS ITENS

4.1. – Deverá ser apresentada uma prova completa das provas do miolo e 
da capa a ESMPU para aprovação do serviço.

4.2. – O material para aprovação deverá ser  encaminhado a Chefia de 
Gabinete da ESMPU, Sala 216.

5 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIRAGEM VALOR

01 1 . Formato: 14X20cm;
2 . Miolo: 300 paginas 1X1 cor, com marca 

d’água  da  ESMPU,  em  papel 
reciclato 75mg;

3  .  Capa:  papel  artesanal  fibra  de 
bananeira, cor vinho;

4 . Gravação: logomarca em hot-stamping 
na  cor  chumbo  fosco  ou 
prata envelhecida fosca

5  .  Acabamento:  wire'o  na  cor  chumbo 
fosco ou prata envelhecida 
fosca.

        2300
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6 - JUSTIFICATIVA

A contratação de serviços gráficos para a confecção dos blocos de 
anotações se faz necessário, uma vez que a ESMPU não tem equipamentos  ne-
cessários para produzir em suas instalações a quantidade solicitada.
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ANEXO II

D E C L A R A Ç Ã O

A (NOME DA EMPRESA) ________________________________, CNPJ nº _________, sediada 
_________________ (endereço completo) _________________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
* Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (___).

Brasília, _____de _________________de 2007.

____________________________________
Assinatura

Nome:
Cargo:
RG:
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ANEXO  III

ESCOLA SUPERIOR DO MPU
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP 01/2005

IDENTIFICAÇÃO

NOME DA EMPRESA:
Nº CONTRATO: 
CNPJ:
NOME
DECLARANTE:
CPF:
CARGO:

DECLARO, nos termos da Resolução nº 01, de 07 de novembro de 2005, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, para fins de contratação de prestação de serviços junto à 
ESCOLA  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DA  UNIÃO,  que  os  sócios  desta 
empresa, bem como seus gerentes e diretores  não são  cônjuges, companheiros(as) ou 
parentes,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  Membros  do  Ministério  Público  da  União 
(Ministério  Público  Federal,  Ministério  Público  Militar,  Ministério  Público  do  Trabalho, 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios); OU que os sócios desta empresa, bem 
como  seus  gerentes  e  diretores  são  cônjuges,  companheiros  (as)  ou  parentes,  até  o 
terceiro grau, inclusive, de Membros do Ministério Público da União, abaixo identificado(s):

Nome do Membro:

Cargo:

Órgão de Lotação:

Grau de Parentesco:
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